PROJETO DE LEI Nº 2423/2006

Denomina de Egídio Xavier da Rosa a praça localizada no setor 13, bairros Guanabara e Copacabana.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de Egídio Xavier da Rosa a praça localizada entre as quadras 56 e 78, setor 13, no bairro Guanabara e entre as quadras 72 e 90, setor 13, no bairro Copacabana.                  


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada praça.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de março de 2006.





ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Egídio Xavier da Rosa nasceu no dia 1º de setembro de 1897, na fazenda Campo Bonito, município de Lagoa Formosa; filho de Jeremias Xavier da Rosa e Maria Tereza de Jesus.

Era, carinhosamente, conhecido como Egídio Barroso.


Homem que se destacou por seus conhecimentos, era prático em farmácia. Foi pioneiro ao instalar comércios no ramo de farmácia nas comunidades em que residiu, dentre elas: Leal, Guariroba e Vereda da Palha. Além dessa atividade, também era pequeno produtor rural. 


Casou-se pela primeira vez com a Sra. Rufina Maria de Jesus, mulher cujas prendas domésticas eram elogiáveis e com quem teve 18 filhos legítimos e uma filha de criação.


Em seu segundo casamento, com a Sra. Henriqueta Rodrigues de Lima, mulher prendada e exemplar, teve mais 3 filhos.


Egídio era solidário e de grande coração, irradiava alegria a todos com que convivia.


Faleceu no dia 8 de março de 1985.

